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TRIBUNA LIVRE nº 05/2019
Documento01/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Nerai Santos Kaufmann, vem respeitosamente, com base no que preceitua a Resolução nº 32/2016, REQUERER, após aprovado pelo douto Plenário, que esta Casa encaminhe correspondência ao Exmo. Prefeito, para que disponibilize a(o)  representante dos Conselhos Municipais, convidando-a para fazer uso do espaço destinado à Tribuna Livre, no dia 12 de março de 2019, às 9:30 horas, a fim de explanar sobre os mesmos. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o requerimento tendo em vista que os Conselhos Municipais são canais de participação democrática da população, na formulação e implementação de políticas públicas.
Uruguaiana,22 de fevereiro de 2019. 
Verª  Nerai Santos  Kaufmann
Bancada do  PSDB
CF/cmu/gabnk

